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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 7.547/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE 

AVALIAÇÃO DOCUMENTAL NO ÂMBITO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais, e, 

tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 45 da 

“LOM” – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e em 

consonância com o artigo 17, inciso VIII do 

REGIMENTO INTERNO desta Casa de Leis, e 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público a 

gestão documental e a proteção especial a 

documentos de arquivos, como instrumento de apoio 

à administração, à cultura, ao desenvolvimento 

científico e como elementos de prova e informação; 

CONSIDERANDO o aprimoramento e racionalização 

do controle sobre a produção e fluxo de documentos; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.159, de 8 

de junho de 1991, que trata da política nacional de 

arquivos; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 40, de 

09 de dezembro de 2014, do Conselho Nacional de 

Arquivos – CONARQ; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 

para, sobre a presidência do primeiro, comporem a 

Comissão de Avaliação Documental – CAD:  

I – Lucélia Pereira de Farias – Matrícula nº 033406 

II – Darlúcia Layber Vítor – Matrícula nº 030632 

III – Elisângela Passos da Vitória – Matrícula nº 

032868 

IV – Herófilo de Andrade Dantas – Matrícula nº 

033321 

V – Nilton Rosa Vieira Júnior – Matrícula nº 033401 

Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação 

Documental – CAD, dentre outras atribuições:  

I – Revisar o Projeto de Gestão de Documentos 

proposto pela empresa Ágape Assessoria e 

Consultoria Ltda através do contrato nº 16/2012, e, 

indicar ao gestor quais medidas a serem adotadas 

para cumprimento das atividades propostas, dentre 

elas, a publicação do Plano de Classificação de 

Documentos (PCD) e a publicação da Tabela de 

Temporalidade Documental (TTD); 

II - Conferir a documentação relacionada para 

descarte, resultante do contrato nº 16/2012, firmado 

entre a Câmara Municipal de Guarapari e a empresa 

Ágape Assessoria e Consultoria Ltda; 

III – Providenciar o Edital de Ciência de Eliminação 

de Documentos nos moldes estabelecidos pela 

legislação pertinente; 

IV – Providenciar o Edital de Eliminação de 

Documentos na forma da lei; 

V – Supervisionar a eliminação dos documentos após 

a publicação do edital, em todas as suas etapas e de 

acordo com as regras vigentes. 

VI – Fazer o registro fotográfico em todas as etapas 

do trabalho da comissão, em especial, durante o 

processo de eliminação dos documentos. 

VII – Desenvolver outras atividades correlatas para 

fiel cumprimento dos trabalhos da comissão. 

Art.4º Fica atribuída aos membros da Comissão a 

que se refere o Art. 1º desta Portaria, a gratificação 

mensal correspondente a 25% do vencimento do 

cargo CCL-05 do Quadro de Pessoal desta Câmara, 

conforme disposto no Parágrafo único da Lei nº 

4.672/2022. 

Art.5º As despesas decorrentes desta Portaria serão 

custeadas a cargos do vigente orçamento nas 

rubricas próprias. 

Art.6º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 03/03/2022. 

Art.7º Registre-se, cumpra-se e publique-se.  

Guarapari, 18 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

PORTARIA Nº 7.548/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE GRUPO DE 

TRABALHO ENCARREGADO DE PROCEDER A 

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO 

DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS, 

PREVIDENCIÁRIAS E TRABALHISTAS – E-

SOCIAL, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE GUARAPARI 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, e; 

CONSIDERANDO que o e Social é um projeto do 

governo federal que tem por objetivo desenvolver um 

sistema de coleta das informações descritas no seu 

objeto, armazenando-as no Ambiente Nacional do e 

Social, possibilitando aos órgãos participantes do 

http://www.cmg.es.gov.br/
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projeto sua efetiva utilização para fins trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e de apuração de tributos e do 

FGTS;  

CONSIDERANDO o Decreto Federal n. 8.373, de 11 

de dezembro de 2014, que institui o Sistema de 

Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 

Previdenciárias e Trabalhistas – e Social, como 

instrumento de unificação da prestação das 

informações referentes à escrituração das obrigações 

fiscais, previdenciárias e trabalhistas e tem por 

finalidade padronizar sua transmissão, validação, 

armazenamento e distribuição, constituindo ambiente 

nacional;  

CONSIDERANDO que as informações prestadas por 

meio do e Social substituirão as constantes na Guia 

de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP, 

Relação Anual de Informações Sociais – RAIS, 

Declarações de Débitos e Créditos Tributários 

Federais – DCTF – e outras, na forma disciplinada no 

Manual de Orientação do e Social, sendo 

imprescindível a participação de servidores de 

diversos setores desta Câmara Municipal;  

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta SEPRT/RFB/ME 

Nº 71, de 29 de junho de 2021, que dispõe sobre o 

cronograma de implantação do Sistema Simplificado 

de Escrituração Digital de Obrigações Previdenciárias, 

Trabalhistas e Fiscais (e Social), o mencionado 

Sistema deve estar em funcionamento na sua 3ª fase, 

em todos os Órgãos da Administração Pública, a partir 

de 1º de abril de 2022, sendo que os eventos 

relacionados à saúde e segurança do trabalhador (4ª 

fase) deverão ser enviados até 11 de julho de 2022, 

conforme o disposto no artigo 4º, inciso V, da aludida 

Portaria. 

RESOLVE: 

Art.1º Designar os Servidores: ANA CAROLINA 

BACOVIS LOBO LEITE, Coordenador; FERNANDO 

ANTONIO ABUD DE OLIVEIRA, Subcoordenador; 

SHAENNER DE JESUS MAIOLI, Secretário; 

WASHINGTON DIEGO DIAN SERAFIM, Membro; e, 

CARLOS HENRIQUE SALINO NOGUEIRA, Membro; 

para compor o Grupo de Trabalho de Implantação do 

Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas e Social, no 

âmbito da Câmara Municipal de Guarapari. 

Art. 2º Compete à Comissão de implantação do 

Sistema e Social, dentre outras atribuições:  

I - Propor medidas e recursos necessários à 

implantação do e social no âmbito da Câmara 

Municipal de Guarapari;  

II - Coordenar as atividades relativas ao Programa;  

III - Estudar melhorias e propô-las à Divisão de 

Recursos Humanos da Câmara Municipal de Guarapari 

para implantá-las no módulo e Social;  

IV - Estabelecer o Plano de Trabalho e cronogramas 

de implantação que visem à consecução de seus 

objetivos;  

V - Promover a divulgação e zelar pelo cumprimento 

do Programa;  

VI - Sugerir treinamentos, campanhas e medidas 

organizacionais necessárias à implantação do 

Programa;  

VII - Acompanhar as alterações dos manuais, o 

funcionamento do módulo e Social que será 

implantado ao Sistema de Recursos Humanos e as 

possíveis situações de inconsistências durante seu 

uso e/ou envio de informações;  

VIII - Garantir a implantação total do Programa.  

Art. 3º O Grupo de Trabalho de implantação do 

Sistema e Social nesta Câmara Municipal de 

Guarapari deverá funcionar com os membros 

designados no artigo 1º, podendo ocorrer 

participação parcial de seus integrantes nas reuniões 

deliberativas, quando os assuntos a serem tratados 

forem pertinentes a uma área técnica específica. 

Art. 4º Fica atribuída aos membros da Comissão a 

que se refere o Art. 1º desta Portaria, a gratificação 

mensal correspondente a 45% do vencimento do 

cargo CCL-05 do Quadro de Pessoal desta Câmara, 

conforme disposto no Parágrafo único da Lei nº 

4.672/2022. 

Art. 5º As despesas decorrentes desta Portaria serão 

custeadas a cargos do vigente orçamento nas 

rubricas próprias. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 03/03/2022. 

Art. 7º Registre-se, cumpra-se e publique-se.  

Guarapari, 18 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

PORTARIA Nº 7.549/2022 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 

ENCARREGADA DE PROCEDER A 8ª AVALIAÇÃO 

DOCUMENTAL PARA CONCESSÃO DE 

PROGRESSÃO POR CURSO DE ATUALIZAÇÃO 

E/OU APERFEIÇOAMENTO AOS SERVIDORES 

EFETIVOS.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais e 

http://www.cmg.es.gov.br/
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regimentais, com fulcro no Capítulo IV da Lei nº 

2.559/2005, e Portaria nº 1.415/2008 que 

Homologou a Norma de Serviço CMG nº 001/2008, 

RESOLVE: 

Art.1º Designar os Servidores: ANDREA RAMOS 

GANTE, Presidente; NELSON DA SILVA AGUIAR 

JUNIOR, Secretário; LEONARDO BARBOSA PEREIRA, 

membro; e, THIAGO MAURICIO RANGEL, membro; 

para comporem a Comissão encarregada de proceder 

a 8ª avaliação documental para concessão de 

progressão por curso de atualização e/ou 

aperfeiçoamento aos servidores efetivos. 

§ 1º Fica estabelecido o período de 11/04/2022 a 

11/05/2022 para que os servidores efetivos 

protocolizem os requerimentos de progressão por 

cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento 

anexando cópia da documentação comprobatória. 

§ 2º O período para análise, conforme previsto no art. 

20 da Lei nº 2.559/2005, é compreendido entre 

02/01/2020 a 01/01/2022. 

Art.2º O prazo para execução do trabalho de que 

trata esta Portaria é de 120 (cento e vinte), podendo 

ser prorrogada. 

Art.3º Fica atribuída aos membros da Comissão a 

que se refere o Art. 1º desta Portaria, a gratificação 

mensal correspondente a 35% do vencimento do 

cargo CCL-05 do Quadro de Pessoal desta Câmara, 

conforme disposto no Parágrafo único da Lei nº 

4.672/2022. 

Art.4º As despesas decorrentes desta Portaria serão 

custeadas a cargos do vigente orçamento nas 

rubricas próprias. 

Art.5º Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, retroagindo os seus efeitos a 07/03/2022. 

Art.6º Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Guarapari, 18 de março de 2022. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
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